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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
SEGUNDA CHAMADA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Planejamento Urbano, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE 
PREÇOS para Contratação de serviço de gerenciamento integrado de pragas urbanas, de forma 
continuada, englobando a desinsetização, desratização, descupinização, Sanitização de 
Ambientes e a limpeza dos reservatórios de água potável das unidades, para fins de eliminação 
e controle de pragas urbanas (Baratas, Formigas, Traças, Aranhas, Escorpiões, Moscas, 
Roedores e Cupins), eliminação de fungos, vírus e bactérias nas áreas internas e externas e a 
desinfecção dos reservatórios de água dos prédios públicos do Município de Itajá/RN, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas. A descrição dos itens e quantitativos estão 
à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa 
Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal localizada no Endereço Praça Jose 
de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 
ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão 
analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS, contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações. 
 

Itajá/RN, 22 de abril de 2024. 
 
 

________________________________________ 
Vitória Adriana da Silva 

Secretária Adjunta do Planejamento 
 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 406/2024 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso 
de suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor FRANCLEVERSON JORGE MOURA DA COSTA, CPF 
nº 101.663.534-69, nomeado por meio da Portaria nº 059/2024, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Aquisição de mobiliária para escritório (1ª linha), 
visando futuras e justificadas aquisições por parte da Administração Municipal de acordo com 
suas conveniências oportunidade e necessidade. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 22 de abril de 2024. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
DECRETO Nº   377, de 01 de fevereiro de 2024 
  

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 592.927,64 (quinhentos e 
noventa e dois mil novecentos e vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos), para os fins 
que especifica e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas na Lei Orgânica do Município e considerando a autorização contida na Lei 
Orçamentária Anual nº 410 de 16 de dezembro de 2022. 
  

DECRETA: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 592.927,64 
(quinhentos e noventa e dois mil novecentos e vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos), 
destinado às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º 
deste Decreto são provenientes de anulação parcial, nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei 
Federal nº 4.320/64 e do Art. 6, incisos I,b da Lei Orçamentária Anual nº 410/2022. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  

Itajá/RN, 28 de fevereiro de 2024. 
 

__________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 
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PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
DECRETO Nº 388 de 08 de abril de 2024. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.323.500,00. (um milhão 
trezentos e vinte e três mil e quinhentos reais), para os fins que especifica e dá outras 
providências. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas na Lei Orgânica do Município e considerando a autorização contida na Lei 
Orçamentária Anual nº 437 de 29 de novembro de 2023, art. 7º inciso III e nos termos da Lei 
Federal 4.320/64, art. 43, inciso II, §3º: 
  

DECRETA: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social do Município (Lei nº 437, de 29 de novembro de 2023) em favor do 
Órgão/Unidade 10.101- Secretaria de Educação o valor de R$ 1.323.500,00 (um milhão, 
trezentos e vinte e três mil e quinhentos reais), para atender a programação constante no Anexo 
único deste Decreto.  

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º 
deste Decreto são provenientes do excesso de arrecadação apurado no período referente a 
Receita 1.7.1.4.50.01 – Transferência do Salário Educação – Principal, Fonte de Recurso 
15500000 – Transferência do Salário Educação – R$ 453.000,00 (quatrocentos e cinquenta e três 
mil reais), 1.7.1.4.52.0.1.03 - Transferências referentes ao Programa da Alimentação Escolar – 
PNAE - Pré Escola, Fonte de Recurso 15520000 – Transferências de recursos do FNDE referentes 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – R$ 7.000,00 (sete mil reais), 1.7.1.4.52.01.04 – 
Transferências referentes ao Programa da Alimentação Escolar – PNAE – Fundamental, Fonte 
de Recurso 15520000 – Transferências de recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais), 1.7.1.4.52.0.1.07 
– Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE – EJA, Fonte 
de Recursos 15520000 -  Transferências de recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), 1.3.2.1.01.01.26 – 
Remuneração de Depósitos Bancários – PRECATÓRIOS DO FUNDEF R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), Fonte de Recursos 15440000 - – Recursos de  – Precatórios do FUNDEF,  1.7.1.9.56.0.1 – 
Transferências Decorrentes de Decisão Judicial (precatórios) Relativas ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais),  Fonte de Recursos 15440000 – Recursos de Precatórios 
do FUNDEF  e a incorporação da Receita 1.7.1.4.99.01.00 – Outras Transferências Diretas do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – Principal, Fonte de Recursos – 15690000 – 
Outros recursos do FNDE- R$ 312.000,00 (trezentos e doze mil reais). 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
  

Itajá/RN, 08 de abril de 2024. 
 

____________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 
 
 
 
 
 

 

 
 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

EM BRANCO 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

EM BRANCO 
 

CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

EM BRANCO 
 

PROCESSO PÚBLICO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 

EXTRATO DE CONTRATO: 057/2024 
  
           Nº Processo: 057/2024. Contratante: GOVERNO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ. Contratado: 
CPF (MF) 016.918.204-58 – JOALIS BARBALHO DE SOUZA. Contrato da Prestação de serviços 
como Professor de Ciências, lotado junto à Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Itajá/RN. Fundamentação Legal: Art. 37, inc. IX, da CF/88, processo seletivo simplificado nº 
001/2024, Vigência do contrato: 22/04/2024 a 31/12/2024. Valor total: R$ 24.711,34. Data da 
Assinatura: 22/04/2024. 
 

___________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO: 058/2024 

  
           Nº Processo: 058/2024. Contratante: GOVERNO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ. Contratado: 
CPF (MF) 058.299.604-00 – ANTONIO CANDIDO DE MEDEIROS. Contrato da Prestação de 
serviços como Psicólogo, lotado junto à Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Itajá/RN. Fundamentação Legal: Art. 37, inc. IX, da CF/88, processo seletivo simplificado nº 
001/2024, Vigência do contrato: 18/04/2024 a 31/12/2024. Valor total: R$ 13.493,33. Data da 
Assinatura: 18/04/2024. 
 

__________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal 
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